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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 23 de 2019, em situação assim descrita: 
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a proceder na alteração da Lei Municipal 3.305, de junho de 1997. 
No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre procedimentos de regularização fundiária e aprovar projetos, conforme determina o art. 87, X e XVIII da Lei Orgânica do Município de Três Passos. 
No mérito verifica-se que a proposição tem como objetivo estender o prazo para a escrituração do lote para 31 de dezembro de 2020. Nesse ponto, cabe aos Vereadores a análise do conteúdo, considerando que o prazo previsto no art. 4º, o qual pretende-se alterar, já foi estendido em outras 3 oportunidades, durante os, aproximadamente 22 anos, de realizada a doação. 

Quanto a análise do projeto de lei, propriamente, verifica-se que o art. 1º menciona a alteração do art. 14 e abaixo do art. 4º, sugere-se a correção do erro antes da devida tramitação. 

Por fim, importa esclarecer que as leis meramente autorizativas são incapazes de, pela simples edição, gerar efeitos patrimoniais, seja pela transferência do domínio pleno ou transitórios de bens, ou outra espécie de direito. A produção de efeitos depende da formalização do ato administrativo adequado para concretizar um direito autorizado em lei. 
Diante disso, conclui-se pela viabilidade jurídica do conteúdo do projeto de lei analisado, desde que observados os apontamentos acima citados. 

Três Passos, 11 de abril de 2019. 
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